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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria - Presi Nº.124, de 11 de aGosto de 2022 - o PrE-
SidENTE da ProdEPa – EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo do ESTado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; rESolVE: art. 
1° conceder ao colaborador PHEliPE aUGUSTo SiMÕES BiTar, matrícu-
la 8084124, Analista de Sistemas lotado na DDS, Gratificação de Repre-
sentação perante o Projeto aplicações Monitoradas em tempo real com 
ElasticSearch que tinha como objetivo dar novas possibilidades de bus-
cas nos sistemas desenvolvidos pela ProdEPa, principalmente no sistema 
de processo eletrônico administrativo - PaE. art. 2º o colaborador deve-
rá cumprir cronograma de trabalho e a responsabilidade de emissão de 
relatório de atividades mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, 
sendo encaminhado para a Gerência de Pessoas - GPE. § 1º o não enca-
minhamento do relatório mensal e frequência, implicará na suspensão do 
pagamento da gratificação no mês subsequente. Art. 3º A jornada normal 
de trabalho é de 40 horas semanais de segunda a sexta, onde o emprega-
do na sede deverá apurar a frequência; empregado desenvolvendo a ati-
vidade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e ou em Projetos Específicos, 
fora da sede da ProdEPa, deverá encaminhar mensalmente a frequência 
manual (fornecida pela daP/GPE). art. 4º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, tendo validade de 01 ano e só será renovada após a análise 
da diretoria administrativa e financeira - daf, expressamente autoriza-
da pelo Presidente da ProdEPa. art. 5º Esta Portaria retroage à data de 
01/07/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdEPa – Processamento de dados do Estado do Pará, 11 de agosto 
de 2022. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empre-
sa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria - Presi Nº.125, de 11 de aGosto de 2022. - o PrE-
SidENTE da ProdEPa – EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo do ESTado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNSidEraN-
do o processo N° 2021/859288; r E S o l V E: art. 1º conceder a cola-
boradora Maria HElENa cardoSo raMoS, matrícula 57966326, analista 
de Negócios, GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, instituída na resolução 
002/2012 de 04/01/2012 do conselho de administração da ProdEPa, a 
colaboradora que desenvolve atividade habitual, no Projeto de implanta-
ção dos Sistemas E-NaVEGa 2.0 e no Sistema de Gestão de Projetos. art. 
2º a colaboradora deverá cumprir cronograma de trabalho e a responsabi-
lidade de emissão de relatório de atividades mensais e frequência até o dia 
05 de cada mês, sendo encaminhado para a Gerência de Pessoas - GPE. § 
1º o não encaminhamento do relatório mensal e frequência, implicará na 
suspensão do pagamento da gratificação no mês subsequente. Art. 3º A 
jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais de segunda a sexta, 
onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; empregado desen-
volvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e ou em Projetos 
Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar mensalmente 
a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 4º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só será renovada após a 
análise da diretoria administrativa e financeira - daf, expressamente au-
torizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 5º Esta Portaria retroage à data 
de 01/07/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidên-
cia da ProdEPa – Empresa de Tecnologia da informação e comunicação 
do Estado do Pará, 11 de agosto de 2022. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da ProdEPa.
Portaria - Presi Nº.126, de 11 de aGosto de 2022 - o PrESi-
dENTE da ProdEPa – EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E co-
MUNicaÇÃo do ESTado Pará, no uso de suas competências que lhe são 
conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNSidEraNdo o 
processo N° 2021/530170; r E S o l V E: art. 1º conceder ao colabora-
dor MaXWEll arNaUd MacHado fraNco, matrícula 8083420, analista 
de Sistemas, GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, instituída na resolu-
ção 002/2012 de 04/01/2012 do conselho de administração da ProdEPa, 
o colaborador que desenvolve atividade habitual, no Projeto de implan-
tação da metodologia devops na ProdEPa. art. 2º o colaborador deve-
rá cumprir cronograma de trabalho e a responsabilidade de emissão de 
relatório de atividades mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, 
sendo encaminhado para a Gerência de Pessoas - GPE. § 1º o não en-
caminhamento do relatório mensal e frequência, implicará na suspensão 
do pagamento da gratificação no mês subsequente. Art. 3º A jornada nor-
mal de trabalho é de 40 horas semanais de segunda a sexta, onde o em-
pregado na sede deverá apurar a frequência; empregado desenvolvendo a 
atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e ou em Projetos Específicos, 
fora da sede da ProdEPa, deverá encaminhar mensalmente a frequência 
manual (fornecida pela daP/GPE). art. 4º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, tendo validade de 01 ano e só será renovada após a análise 
da diretoria administrativa e financeira - daf, expressamente autoriza-
da pelo Presidente da ProdEPa. art. 5º Esta Portaria retroage à data de 
01/07/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdEPa – Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará, 11 de agosto de 2022. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da ProdEPa.

Protocolo: 839452

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 011/2022
Processo (Pae) Nº 2022/460.673

oBJETo: aquisição de componentes para equipamentos de digitalização 
de documentos.
EMPrESa VENcEdora: VETorScaN SolUÇÕES corPraTiVaS E iMPor-
TaÇÃo EirEli
cNPJ: 11.113.866/0001-25

item descrição Qtde. Preço Unitário Preço total
1 roller de fricção para scanner avision ad230U 50 r$ 372,00 r$ 18.600,00
2 adf roller para scanner avision ad230U 40 r$ 322,50 r$ 12.900,00
3 Pickup roller para scanner avision ad230U 40 r$ 372,50 r$ 14.900,00

Total r$ 46.400,00

ESPacHo do PrESidENTE: Homologo.
o Pregoeiro

Protocolo: 839406

.

.

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

secretaria de estado de esPorte e LaZer
desiGNar FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 337/2022 – seeL

o SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no doE nº30.714, de 30 de junho de 2006, e consideran-
do o que dispõe o art. 67 da lei 8.666/2003, rESolVE:
i- designar o servidor NilSoN diaS dE oliVEira, Matrícula n° 57202035-
1 para fiscalizar o contrato administrativo nº:080/2022- SEEL, firmado 
entre esta Secretária e a Empresa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará- ProdEPa, tomando todas as pro-
vidências necessárias para a fiscalização e fiel execução do objeto dos 
referidos contratos.
Belém, 10 de agosto de 2022.
NiVaN SETUBal NoroNHa
Secretário de Estado de Esporte e lazer – SEEl

Protocolo: 839183

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 080/2022-seeL
Processo adMiNistratiVo N° 2022/881443

oBJETo: o presente contrato tem por objeto fornecer os serviços de in-
ternet, link de dados de 50Mbps (fibra óptica) e Hospedagem de Websites 
(30GB) através da rede de comunicação de dados do Estado do Pará, 
conforme especificado no Anexo I (Proposta Comercial nº 0167/2022).
ViGÊNcia: 15/08/2022 a 15/08/2023
aSSiNaTUra: 10/08/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 08101.27.126.1508.8238c
fonte de recursos: 0101002877
Elemento de despesas: 339140
ação: 187284
Pi: 4120008238c
Valor: r$ 124.949,04 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e quarenta 
e nove reais e quatro centavos)
coNTraTada: EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMU-
NicaÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa, inscrita no cNPJ sob o n.º 
05.059.613/0001-18
ordENador dE dESPESa: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 839176

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 347/2022-seeL, de 10 de aGosto de 2022.
coNcEdEr, 05 e ½ (cinco e meia) diárias a servidora roSE laNY fEr-
NANDES COSTA, matrícula n° 57219060/2, com o objetivo de fiscalizar 
a realização do projeto iPE, no município de Marabá – Pa, no período de 
18/08 à 23/08/2022.ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 839356
Portaria Nº. 348/2022-seeL, de 10 de aGosto de 2022.

coNcEdEr, 04 e ½ (quatro e meia) diárias aos servidores EVaNdro da 
lUZ riBEiro, matrícula nº 5309212/1 e Maria criSTiNa NUNES Baia, 
matrícula n° 57174286/2, com o objetivo de fiscalizar a realização do pro-
jeto Verão Manbol Salinas, no município de Salinópolis – Pa, no período de 
10/08 à 14/08/2022. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 839354


